
 

PARECER Nº 2054, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DE 

FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 56, DE 2025 

De autoria do Deputado Dr. Eduardo Nobrega e do Deputado Ricardo França, o projeto 

em epígrafe autoriza o sepultamento de cães e gatos junto a seus Tutores. 

O projeto permaneceu em pauta nos dias 10/02/2025 a 14/02/2025, não tendo 

recebido emendas ou substitutivos. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do artigo 

18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação, de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, de 

Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Na qualidade de relator designado, compete-me, nesta oportunidade, em atendimento 

às determinações dos parágrafos 1º, 2º e 11 do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a 

proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de mérito e financeiro-

orçamentário. 

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de 

iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, “caput” e 24, “caput”, 

ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º e 146, III, estes últimos 

do Regimento Interno. 

O projeto em tela nada tem a ver com organização administrativa, visto que não 

pretende alterar a estrutura organizacional da Administração do Estado, mas autorizar uma 

alternativa mais acessível e respeitosa para as famílias que desejam sepultar seus animais de 

estimação. No mérito, a proposta é positiva e oportuna, pois busca diminuir os custos com o 



 

sepultamento dos animais de estimação, bem como, proteger o meio ambiente visto os 

cemitérios já existentes possuem medidas mitigadoras para preservação ambiental, tais como 

prevenção da contaminação de água e solo, planejamento e engenharia ambiental, gestão de 

resíduos e alternativas ecológicas. 

Ainda, a Constituição Estadual no seu Capítulo IV, Seção I, artigo 191 e seguintes 

confirma que a presente norma está amparada pelos mais basilares princípios constitucionais, 

de modo que acompanha os hábitos e costumes da sociedade atual. 

Conforme exposto na justificativa do projeto, o objetivo é autorizar o sepultamento dos 

animais de estimação junto aos seus tutores trazendo mais dignidade num momento de dor. 

Quanto ao aspecto financeiro-orçamentário, verificamos que se trata de 

regulamentação que não cria despesas para os cofres públicos estaduais. 

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 56, de 2025. 

Fabiana Bolsonaro – Relatora



 
 



 
 



 
 



 
 

 


